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PORTARIA N.º 335/2019 

 
 
   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, em especial as contidas no art. 131, 
da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários 
dos Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná): 
 
RESOLVE: 
 
         Conceder à servidora 
CLEUSA LOURENÇO REGASSO, funcionária desta Municipalidade, 
ocupante do cargo de Atendente de Enfermagem, Licença Prêmio de 
90 (noventa dias) entre os dias 20/08/2019 à 18/11/2019, referente 
ao período aquisitivo 2004/2008. 
      
   
         Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 20 de Agosto de 2019. 
                                                                                    
                                            
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N° 8964/2019  
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Cargo em Comissão. 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerado o servidor GUILHERME CAETANO DE 
MORAES, inscrito no RG: 13053727-8 e CPF: 096.152.419-70, 
ocupante do cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Obras e 
Viação CC-3, no dia 01/08/2019. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo 
efeitos retroativos com a data de 01/08/2019, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 01 de Agosto de 2019. 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
      

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
http://www.faxinal.pr.gov.br/

